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UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Aviso (extrato) n.º 14572/2025/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para recrutamento de 25 técnicos superiores.

1 — Nos termos do disposto na subalínea ii) da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 233/2022, de 9 de setembro (doravante designada por Portaria), torna-se público que, por despacho 
do Presidente do Instituto Superior Técnico, de 05 de maio de 2025, se encontra procedimento concursal 
comum destinado à constituição de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, mediante 
contrato de trabalho em funções públicas, com vista ao preenchimento de 25 (vinte e cinco) postos 
de trabalho previstos no Mapa de Pessoal do Instituto Superior Técnico, para a carreira e categoria de 
técnico superior, nas áreas de atividade de Gestão Geral, Assessoria à Gestão, Secretariado de Apoio 
ao Ensino e Investigação, Gestão Académica, Gestão Financeira e de Projetos, Gestão de Recursos 
Humanos, Relações com o Exterior, Apoio Geral e Apoio Social e a Estudantes.

2 — Caracterização dos postos de trabalho

A caracterização dos postos de trabalho inclui a ocupação de vinte e cinco postos de trabalho na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, conforme estabe-
lecido no Mapa de Pessoal aprovado para o ano de 2025.

2.1 — Descrição da natureza das funções

Estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que preparam e fundamentam a decisão;

Elaboração de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade e execução de outras 
atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas 
dos órgãos e serviços;

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole 
técnica enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

2.2 — Descrição das áreas de atuação

Desenvolver os procedimentos e os instrumentos necessários ao planeamento estratégico e ope-
racional e ao controlo interno, no âmbito do ciclo de gestão.

Colaborar na definição de objetivos estratégicos e operacionais e propor indicadores e metas para 
os variados âmbitos da atividade organizacional.

Tratar e analisar dados no âmbito dos diversos instrumentos de apoio à gestão, com destaque 
para indicadores de gestão.

Recolher, tratar, analisar, produzir e reportar informação estatística, na respetiva área de atuação.

Elaborar e implementar a utilização de instrumentos de apoio à gestão.

Mapear e desenhar processos, considerando o fluxo de atividades e os objetivos.

Auditar processos e procedimentos (auditoria de qualidade).

Colaborar nas ações conducentes ao planeamento e gestão dos recursos do IST, considerando as 
atribuições, a estratégia e os objetivos a atingir, incluindo a gestão dos recursos humanos.

Formular propostas e acompanhar a sua implementação, através da elaboração de medidas 
e procedimentos internos, manuais de procedimentos e outros documentos estratégicos.
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Reavaliar medidas adotadas e corrigir eventuais desvios aos prazos e às metas previamente 
estabelecidas, fomentando uma visão de planeamento estratégico em diferentes projetos em desen-
volvimento ou a desenvolver.

Conceber, planear, implementar e avaliar sistemas de controlo e incremento da qualidade, promo-
vendo a eficiência, a eficácia e a economia dos serviços.

Contribuir para a implementação de projetos e iniciativas no âmbito da qualidade e inovação.

3 — Requisitos habilitacionais: exigido é a Licenciatura, não sendo admissível a substituição por 
formação académica ou experiência profissional. Não foram definidos no âmbito deste procedimento 
requisitos preferenciais.

4 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso, nos termos do artigo 12.º 
da supramencionada Portaria.

5 — Os elementos previstos no n.º 3 do supramencionado artigo 11.º serão publicitados na bolsa 
de emprego público, nos termos do n.º 4 da citada disposição legal.

4 de junho de 2025. — O Administrador do IST, Nuno Alexandre de Brito Pedroso.
319142052


